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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

EMENDA ADITIVA 
 

Acrescente-se o parágrafo 4º ao art.7º do PL 8032/2010 com a seguinte redação: 

§ 4º - Considerando desafios e problemas comuns, a regulamentação do regime de 

colaboração poderá prever normas de colaboração não só entre União, estados, Distrito 

Federal e municípios, mas também entre regiões (estados) e microrregiões (municípios), 

favorecendo a integração nacional, regional e microrregional na promoção de políticas e 

programas comuns. 

 

 
JUSTIFICAÇÃO: 

 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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